
Revisar acordo sobre Itaipu fere Direito Internacional

A vitÃ³ria eleitoral do bispo Fernando Lugo na RepÃºblica do Paraguai colocou no centro da agenda
polÃtica a discussÃ£o sobre o tratado de Itaipu. Um dos pontos salientes da campanha do futuro
presidente paraguaio Ã© a revisÃ£o do compromisso internacional que vincula Brasil e Paraguai na
hidroelÃ©trica. O debate, que tem ocupado as atenÃ§Ãµes da sociedade brasileira nas Ãºltimas
semanas, Ã© polÃtico e diplomÃ¡tico. As questÃµes jurÃdicas, no entanto, nÃ£o podem ser
negligenciadas. AtÃ© que ponto, dentro das normas do Direito Internacional, Ã© possÃvel a revisÃ£o
bilateral do tratado e quais as conseqÃ¼Ãªncias de uma alteraÃ§Ã£o unilateral pelos novos dirigentes
paraguaios?

A resposta a esses dois problemas, que consiste no objeto deste artigo, exige que se tenha em conta o
fundamento jurÃdico de Itaipu, a saber, o Decreto 72.707 de 28.8.1973, que promulgou o tratado de
aproveitamento hidrelÃ©trico dos recursos hÃdricos do Rio ParanÃ¡, pertencentes, em condomÃnio, ao
Brasil e ao Paraguai.[1] Em linhas gerais, o tratado estabelece: a) a constituiÃ§Ã£o de Itaipu Binacional, 
entidade dita â??binacionalâ?•, pela Eletrobras e por sua equivalente paraguaia, a ANDE – 
AdministraciÃ³n Nacional de Electricidad, â??com igual participaÃ§Ã£o no capitalâ?•, a qual caberÃ¡ a 
exploraÃ§Ã£o hidroelÃ©trica da bacia durante a vigÃªncia do tratado; b) a energia gerada serÃ¡ 
dividida em partes iguais entre os dois Estados, assegurado o direito de revenda ao outro condÃ´mino 
em caso de nÃ£o-utilizaÃ§Ã£o plena; c) a administraÃ§Ã£o da entidade binacional Ã© paritÃ¡ria; d) 
as divergÃªncias quanto Ã  interpretaÃ§Ã£o ou Ã  aplicaÃ§Ã£o do tratado serÃ£o resolvidas â??pelos 
meios diplomÃ¡ticos usuaisâ?•; e) o prazo de duraÃ§Ã£o do tratado Ã© indeterminado, considerando-se 
em vigor atÃ© que, â??mediante novo acordo, adotem decisÃ£o que estimem convenienteâ?•.

O Anexo C do Decreto 72.707/1973, que corresponde a uma nota diplomÃ¡tica incorporada ao texto do 
tratado, dispÃµe que cada parte contratarÃ¡ com a Itaipu, por perÃodos de vinte anos, a aquisiÃ§Ã£o de 
fraÃ§Ãµes da potÃªncia instalada na central elÃ©trica, em funÃ§Ã£o de um cronograma de 
utilizaÃ§Ã£o a cada ano. O nÃ£o-uso de toda a potÃªncia implicarÃ¡ a cessÃ£o onerosa do quantitativo 
excedente Ã  outra parte. Ã? interessante observar que a composiÃ§Ã£o dos custos da eletricidade leva 
em conta trÃªs rubricas: a) o pagamento Ã s entidades constitutivas de Itaipu Binacional, com 
rendimento de 12% ao ano; b) o valor necessÃ¡rio ao pagamento do serviÃ§o da dÃvida contraÃda para 
a construÃ§Ã£o da usina; c) o montante para a amortizaÃ§Ã£o dos emprÃ©stimos recebidos, ou seja, o 
pagamento do principal. Os â??royaltiesâ?• das Partes Contratantes estÃ£o fixados em US$ 650 por 
gigawatt-hora gerado e medido.

A revisÃ£o dessas condiÃ§Ãµes somente poderÃ¡ ocorrer apÃ³s 50 anos da vigÃªncia do tratado.
ApÃ³s esse perÃodo, se necessÃ¡ria a revisÃ£o, ela deverÃ¡ pautar-se pelo grau de amortizaÃ§Ã£o das
dÃvidas contraÃdas e pela relaÃ§Ã£o entre as potÃªncias de energia contratadas por Brasil e Paraguai.
Objetivamente, Ã© possÃvel a revisÃ£o bilateral do tratado somente em 2023 e desde que observados
esses dois requisitos.

O tratado Ã© justo com os paÃses envolvidos. Mas, se observado o contexto econÃ´mico, o Brasil Ã©
notoriamente a parte mais onerada. Os custos da edificaÃ§Ã£o da usina, com todos os acessÃ³rios e
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acrescidos, foram aÃ§ambarcados pelo Brasil em sua quase totalidade, por meio de contrataÃ§Ã£o de
dÃvida externa, com juros elevados. A amortizaÃ§Ã£o e o serviÃ§o da dÃvida (juros e encargos)
tambÃ©m recaiu sobre o Estado brasileiro. A equaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira do tratado leva em
consideraÃ§Ã£o todos esses aspectos nÃ£o-jurÃdicos. Ã? por essa razÃ£o que se fez necessÃ¡ria a
clÃ¡usula de limitaÃ§Ã£o temporal do reexame dos termos do Anexo C do tratado em 50 anos. Com
isso, responde-se ao primeiro problema. E se o Paraguai insistir em uma revisÃ£o unilateral do tratado?

O acordo de Itaipu, conforme a doutrina jurÃdica, Ã© definÃvel como um tratado-contrato, de efeitos
dinÃ¢micos, dado que contÃ©m um negÃ³cio jurÃdico, com obrigaÃ§Ãµes e direitos de conteÃºdo
econÃ´mico, de eficÃ¡cia temporal dilatada e de execuÃ§Ã£o permanente.[2] O fundamento dos 
tratados internacionais Ã© o princÃpio pacta sunt servanda (os contratos devem ser cumpridos), porque 
â??sua formaÃ§Ã£o decorre do consenso mÃºtuo, soberano e livre das altas partes envolvidas, sendo 
conseqÃ¼Ãªncia desse processo de criaÃ§Ã£o a obrigatoriedade de suas clÃ¡usulas.â?•.[3]
Esse Ã© um princÃpio definido pela ConvenÃ§Ã£o de Viena, de 23.5.1969, como â??universalmente 
reconhecidoâ?•. Em seu artigo 26, a ConvenÃ§Ã£o predica que â??todo tratado em vigor obriga as partes 
e deve ser cumprido por elas de boa-fÃ©.â?•[4]

A extinÃ§Ã£o ou a modificaÃ§Ã£o dos tratados por alteraÃ§Ã£o superveniente das circunstÃ¢ncias,
da mesma forma que no Direito Civil, Ã© possÃvel. Nascidos sob o impÃ©rio do consentimento, os
tratados tambÃ©m podem extinguir-se, sendo diversas as classificaÃ§Ãµes quanto ao modo de ser
desse fenÃ´meno, adotando-se, por mais conveniente Ã  natureza deste artigo, a taxionomia proposta por
J. F. Rezek[5]: (I) extinÃ§Ã£o por vontade comum (ab-rogaÃ§Ã£o)â?? (a) predeterminaÃ§Ã£o ab-
rogatÃ³ria; (b) decisÃ£o ab-rogatÃ³ria superveniente; (II) extinÃ§Ã£o por vontade unilateral 
(denÃºncia); (III) extinÃ§Ã£o por mudanÃ§as circunstanciais: (a) impossibilidade superveniente de 
cumprimento do tratado; (b) alteraÃ§Ã£o fundamental das circunstÃ¢ncias.[6]

Aqui tem Ãªxito a chamada clÃ¡usula rebus sic stantibus (â??permanecendo as coisas assimâ?•), que se
externa sob a forma da impossibilidade superveniente e da alteraÃ§Ã£o fundamental das circunstÃ¢ncias
, fundada esta na clÃ¡usula rebus sic stantibus. No caso de Itaipu, nÃ£o hÃ¡ como modificar o tratado
com base na impossibilidade superveniente. As condiÃ§Ãµes de operaÃ§Ã£o da usina permanecem
incÃ³lumes. NÃ£o ocorreram catÃ¡strofes ou acidentes que afetassem o cumprimento do acordo.

A alteraÃ§Ã£o de circunstÃ¢ncias Ã© a tese primaz do futuro presidente Fernando Lugo, para quem o
valor dos â??royaltiesâ?• nÃ£o acompanhou a evoluÃ§Ã£o do preÃ§o da energia elÃ©trica no mercado
internacional. Essa tese nÃ£o Ã© sustentÃ¡vel Ã  luz do Direito Internacional. Embora seja fÃ¡cil de
granjear aceitaÃ§Ã£o no Direito PÃºblico Interno ou no Direito Privado, o argumento nÃ£o goza de
prestÃgio no Direito Internacional, em face de seu uso para o simples descumprimento das
obrigaÃ§Ãµes contraÃdas. MudanÃ§as no mercado de â??commoditiesâ?• sÃ£o freqÃ¼entes e integram
o que se chama de â??Ã¡lea (risco) normalâ?• dos contratos.

Caso o Paraguai insista na tese da revisÃ£o, poder-se-Ã¡ chegar a um processo de resiliÃ§Ã£o unilateral
(denÃºncia) do tratado, o que sujeitarÃ¡ o paÃs Ã s sanÃ§Ãµes internacionais. O pedido de revisÃ£o a
uma corte arbitral, em tese, seria uma alternativa viÃ¡vel. DÃ¡-se, contudo, a ausÃªncia de pressupostos
tÃ©cnico-jurÃdicos a essa pretensÃ£o. O uso da clÃ¡usula rebus sic stantibus, ante a previsÃvel
instabilidade do mercado de energia elÃ©trica, mostra-se assaz frÃ¡gil. Em suma, considerado o
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problema sob a Ã³tica jurÃdica, a revisÃ£o do tratado sÃ³ ocorreria sob o desprestÃgio das regras de
Direito Internacional.
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27.1.1980, em nÃvel internacional. No Brasil, foi encaminhada ao Congresso Nacional em 20.4.1992 e 
aprovada em 1995 pelas ComissÃµes de RelaÃ§Ãµes Exteriores e Defesa Nacional (RANGEL, Vicente 
Marotta. Direito e relaÃ§Ãµes internacionais. 6. ed. rev. e atual. SÃ£o Paulo: RT, 2000. p.297).

[5] REZEK, J. F. Direito internacional pÃºblico: curso elementar. 7. ed. rev. SÃ£o Paulo: Saraiva, 
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[6] A classificaÃ§Ã£o de Celso D. de Albuquerque Mello (Op. cit. p.203-204) Ã© bem mais complexa: 
(a) execuÃ§Ã£o integral do tratado; (b) consentimento mÃºtuo; (c) termo; (d) condiÃ§Ã£o resolutÃ³ria; 
(e) renÃºncia do beneficiÃ¡rio; (f) caducidade; (g) guerra; (h) fato de terceiro; (i) impossibilidade de 
execuÃ§Ã£o; (j) ruptura de relaÃ§Ãµes diplomÃ¡ticas e consulares; (l) inexecuÃ§Ã£o do tratado por 
uma das partes contratantes; (m) denÃºncia unilateral.
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